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INDICAÇÃO N° 174/2g-2:ir -Fis  

Sebastião dos Sis Justiniano 
(Batata Segurança do Banco) 

- Vereador - 

Sebastião dos Santos Justiniano - Batata 
Segurança do Banco e Carlos Alexandre Correia da Silva, Vereadores, no 
uso de suas prerrogativas, indicam ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de determinar à Secretaria competente, para que seja 
providenciado a implantação de brinquedos e equipamentos adaptados 
para crianças com deficiência nos parques infantis e espaços de uso 
público, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta tem como objetivo proporcionar a 
socialização, integração e interação de todas as crianças, com especial 
atenção as crianças com deficiência. Toda criança tem os direitos básicos 
de brincar, praticar esportes e socializar, sem que sofra qualquer tipo de 
discriminação ou segregação. Um beneficio que trará igualdade e fará 
todas as crianças terem direito a diversão. 

Por tais razões, entendendo justificada a presente 
proposição, aguardamos de Sua Excia, o Senhor Prefeito, as providências 
cabíveis para o atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 29 de março 

Carlos Alexandre Correia da Silva 
- Vereador - 
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